
                                                                                                                           

ORIENTAÇÃO Nº 001/2018  – CEDCA/PR 

Considerando a necessidade de fixação do fluxo de documentos que tramitam junto ao conselho através

da Secretaria Executiva.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA/PR, reunido ordinariamente em

20 de abril de 2018,

ORIENTOU

Art.  1°  Quando  ocorrer  pedido  de  informação  por  meio  do  “Fale  com o  CEDCA”,  o  pedido  deverá  ser

encaminhado  imediatamente  à  pessoa/órgão  competente  que  tenha  condições  de  fornecer  a  informação,

devendo ser respondido ao conselho, o qual deverá deliberar resposta ao solicitante.

Art. 2° Quando ocorrer denúncia por meio do “Fale com o CEDCA”, esta deverá ser encaminhada diretamente à

câmara competente do conselho.

Art. 3° A presente orientação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 20 de abril de 2018.

   Alann Barbosa Marques Caetano Bento 

Presidente do Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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